
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 
MAGISTRADOS MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

ENFAM

PORTARIA ENFAM N. 5 DE 10 DE MAIO DE 2017.

Instituir, no âmbito da Enfam, Grupo de 
Trabalho para proposição do documento de 
Diretrizes de Avaliação, em conclusão ao 
estudo do Grupo de Trabalho constituído pela 
Portaria n. 21 de 18 de dezembro de 2014, 
alterada pela Portaria n. 5 de 19 de fevereiro 
de 2015.

A DIRETORA-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS MINISTRO 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA – ENFAM, usando da atribuição que lhe 
é conferida pelo art. 22, inciso VII, do Regimento Interno da Enfam, combinado com o 
art. 6º da Instrução Normativa Enfam n. 1 de 18 de março de 2016, e considerando o 
que consta do Processo SEI 005166/2017,

RESOLVE:

Art. 1° Instituir, no âmbito da Enfam, Grupo de Trabalho para 
proposição do documento de Diretrizes de Avaliação, em conclusão ao estudo do 
Grupo de Trabalho constituído pela Portaria n. 21 de 18 de dezembro de 2014, 
alterada pela Portaria n. 5 de 19 de fevereiro de 2015.

Art. 2° O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes 
integrantes:

I - Desembargador Eladio Luiz da Silva Lecey, Presidente da 
Comissão de Desenvolvimento Científico e Pedagógico da Enfam, que o presidirá;

II - Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região;

III - Juiz Marcos de Lima Porta, do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo;

IV - Juíza Sara Fernanda Gama, do Tribunal de Justiça do Estado do 
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Maranhão;

V - Magali Regina Kolakowski Chules, servidora do Centro de 
Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal;

VI - Marizete da Silva Oliveira, Coordenadora de Planejamento e 
Avaliação de Ações Pedagógicas da Enfam;

VII - Erisevelton Silva Lima, Professor da Secretaria de Educação do 
Distrito Federal.

Art. 3º O Grupo de Trabalho poderá contar com o auxílio de 
magistrados ou servidores atuantes em área correlata à matéria objeto de estudo.

Art. 4º Atividades de apoio serão exercidas pelas seguintes servidoras 
da Enfam: 

I - Celi Canovas Feijó Araujo, Coordenadora de Desenvolvimento de 
Ações Educacionais;

II - Maria Eveline Pinheiro Villar de Queiroz, Chefe da Seção de 
Planejamento e Avaliação Educacional;

III - Daniella Gonçalves Cabeceira de Azevedo, Analista Judiciário da 
Seção de Planejamento e Avaliação Educacional, responsável pelos cursos EaD;

IV - Ana Lourdes Vilela, Chefe da Seção de Credenciamento.

Art. 5º Não haverá retribuição financeira pelos trabalhos 
desenvolvidos no âmbito desse grupo.

Art. 6º Para a execução dos trabalhos, o grupo deverá utilizar, 
preferencialmente, os recursos de videoconferência.

Art. 7º A Enfam arcará com as despesas de passagens e diárias dos 
integrantes do grupo que não residam em Brasília, caso seja necessário o deslocamento 
para a realização de encontros presenciais. 

Art. 8º O Grupo de Trabalho terá duração de 6 (seis) meses, a contar 
da data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado uma vez, por igual 
período.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Diretora-Geral
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